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REGULAMENTO DAS VIAGENS DIDÁTICAS, TÉCNICAS, TRABALHOS DE CAMPO OU ATIVIDADES CORRELATAS.

1. As viagens didáticas, técnicas, trabalhos de campo ou atividades correlatas, de agora em diante serão tratadas apenas como Viagens Didáticas. 
2. As viagens didáticas deverão ser, obrigatoriamente, aprovadas pelo Conselho de Curso de Graduação e Conselho Departamental ao qual está vinculado o responsável pela disciplina.

3. As viagens exclusivamente didáticas deverão ser obrigatoriamente previstas no Plano de Ensino das disciplinas, o qual deverá ser aprovado pelo respectivo Conselho de Curso de Graduação. 

4. As viagens didáticas só poderão ser realizadas com acompanhamento de Docente.

5. A lista dos passageiros deverá ser preenchida em formulário próprio, disponível em  http://www.faac.unesp.br/estruturaorg/transportes/lista_passageiros.doc , e  entregue na Sessão de Apoio Administrativo - SAAD, com cópia para a Secretaria do Departamento de Ensino, antecedência mínima de 15 dias, a contar da saída da viagem,  quando se tratar de viagem com microônibus. Nenhuma pessoa poderá viajar sem que seu nome esteja na lista de passageiros. 

Na ocorrência de viagem que necessite ser fretado ônibus, a mesma deverá ser requisitada através de Requisição de Material se Serviço – RMS, no período de 15 a 25 do mês anterior a viagem, atendendo 15 dias de antecedência à viagem.  

6. O número de passageiros não poderá exceder a capacidade máxima e oficial do veículo que os transportará.

7. Caberá ao Docente responsável pela viagem disponibilizar cópia deste regulamento aos alunos. 

8. Antes da viagem didática, os passageiros deverão assinar Termo de Responsabilidade declarando estar ciente e acordo com as normas estabelecidas neste Regulamento (Anexo 1), devendo informar o possível uso de medicamentos, estado de saúde, alergia, telefones para contato, dentre outros dados relevantes. 

9. Em caso de haver passageiro menor de idade, os pais ou responsáveis deverão assinar documento autorizando a viagem, bem como o Termo de Responsabilidade.

10. Caberá ao Docente responsável informar antecipadamente aos passageiros o roteiro e todos os detalhes da viagem, incluindo precauções e cuidados que devam ser tomados como: necessidade de vacinas, exposição a ambientes perigosos ou que possam provocar fobias (cavernas, minas, lugares altos, percursos com barcos, etc).

11. A viagem didática se dará apenas aos locais indicados no roteiro original, não podendo haver alterações de rotas ou destinos. 

12. O custo da viagem didática (estadia obrigatória em pousadas ou hotéis, alimentação, visitas com monitoria, visitação a lugares pagos, entre outros) deverá ser avisado e combinado com os envolvidos com antecedência, para que seja feita adequação financeira das possíveis atividades.

13. Os alunos regularmente matriculados na disciplina objeto da viagem didática, terão as faltas JUSTIFICADAS nas outras disciplinas em que estiverem matriculados, se houver atividade ou aula concomitante à viagem. Caso percam avaliações, os professores das disciplinas deverão oferecer as mesmas condições de realização das mesmas em ocasião oportuna. 

14. Caso haja vaga no veiculo de transporte, caberá ao responsável elaborar critérios de seleção para que alunos de outras turmas e/ou cursos possam realizar a atividade. A solicitação será submetida à aprovação do Conselho de Curso. Os nomes dos alunos autorizados também deverão constar da relação de passageiros a ser entregue à SAAD (Microônibus), Seção de Compras e Materiais (Ônibus fretado) e Departamento de Ensino.

15. O aluno autorizado a participar da viagem didática, e que tiver aula ou atividades acadêmicas com outros professores durante o período, deverá arcar com o ônus de faltas e possíveis comprometimentos na avaliação. 

16. O Docente responsável deverá planejar para que todas as atividades ocorram em locais seguros. 

17. Caso ocorram problemas de saúde com os passageiros, caberá ao Docente responsável encaminhá-los ao Pronto Socorro Médico mais próximo. As despesas com medicamentos ou procedimentos não cobertos pela saúde pública, ficarão a cargo do passageiro.

18. Os passageiros deverão cumprir as normas de permanência, civilidade e segurança  em  cada um dos locais visitados durante a viagem didática.

19. Durante toda viagem didática, bem como durante a estadia nas cidades (hotel, alojamento, etc.), ficam proibidas atitudes e comportamentos que prejudiquem a imagem da UNESP.

20. Em caso de atraso, irresponsabilidade e/ou indisciplina, bem como o não cumprimento dos itens que constam deste regulamento, o aluno deverá ser formalmente advertido pelo responsável.  A advertência poderá ser verbal, bem como escrita, quando for o caso.

21. O passageiro que atrasar o desenvolvimento das atividades, que envolvam o deslocamento com o ônibus, poderá ser deixado no local, arcando com as suas despesas para o retorno. 

22. Os passageiros alunos deverão se apresentar para as atividades nos locais e horários marcados, sóbrios e descansados.

23. O aluno que se ausentar de uma atividade agendada pelo Responsável ficará com falta e será advertido formalmente.

24. Caberá ao responsável o controle dos horários e a conferência da lista de passageiros do veiculo de transporte durante a viagem didática. 

25. Caso o passageiro se desligue da viagem didática antes do seu término, deverá assinar um Termo de Responsabilidade (anexo 2), eximindo a UNESP de toda responsabilidade a partir daquele momento.

26. É expressamente proibido o uso de bebidas alcoólicas no veiculo de transporte e durante as atividades da viagem didática. 

27. O consumo de cigarros é proibido no veiculo de transporte, bem como nos locais determinados pelas leis vigentes. 

28. É vedado o uso de drogas ilícitas, conforme a lei vigente. 

29. É vedada a prática de atos considerados atentatórios à integridade física e moral da pessoa e aos bons costumes. 

30. É proibido o uso e transporte de produtos perigosos, tais como, fogos de artifício, inflamáveis e químicos.

31. É vedado o transporte de pessoas estranhas ao corpo docente,  discente ou técnico administrativo, exceto autorizadas pela Direção da Unidade Universitária.

32. Em caso de transgressão deste Regulamento, o Docente responsável poderá interromper a viagem e/ou tomar as medidas cabíveis a situação. Os fatos deverão ser relatados por meio de documento com dados pormenorizados dos acontecimentos, a ser encaminhado à Coordenação de Curso, com cópia à Chefia do Departamento, e eventualmente a Diretoria, para apuração de responsabilidades e estabelecimento das penalidades cabíveis. 

33. A transgressão das regras estabelecidas neste Regulamento poderá acarretar ao aluno responder pelas Infrações Disciplinares, conforme determinado no Regimento Geral da Unesp - Capítulo III - Do Regime Disciplinar do Corpo Discente,  artigos 161 a 163-A,  combinado com o Capítulo IV - Das Outras Disposições, artigos 164 e 168.

34. Eventuais danos ao patrimônio deverão ser ressarcidos pelos seus autores. 

35. No prazo de 15 dias úteis, após o final da viagem didática, o responsável pela mesma deverá apresentar  o Relatório da viagem ao Conselho de Curso de Graduação, com cópia ao departamento de Ensino e Diretoria Técnica Administrativa.

36. Os casos omissos deverão ser analisados pelo Conselho de Curso e submetidos à consideração da Diretoria.

37. Este Regulamento entrará em vigor após sua aprovação pela Congregação desta Unidade Universitária, ouvida a Comissão Permanente de Administração.
- Aprovado pela Congregação em 15/12/2009.
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